
 

 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 044/2025 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por seu 

representante legal infra-assinado, em pleno exercício de suas atribuições junto à 2ª 

Procuradoria de Contas, conferidas pelos artigos 127, 129 e 130 da Constituição da 

República, artigo 3º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n. 451/2008, artigos 25, inciso 

IV, e 26, inciso I, da Lei n. 8.625/1993 e artigo 27, incisos V e XV, e § 2º, da Lei 

Complementar Estadual n. 95/1997;  

 

CONSIDERANDO a instauração de notícia de fato para se colher informações preliminares 

sobre a legalidade dos processos seletivos deflagrados e do excessivo número de 

servidores contratados pelo Município de Ibiraçu, notadamente no que concerne às 

contratações dos servidores Graciele dos Santos Silva de Almeida, Bruno Roberto Monteiro 

Moreno e Fernanda Paula, respectivamente, nos cargos de Agente de Fiscalização de 

Rendas e Tributos, Contador e Oficial Administrativo (evento 18); 

 

CONSIDERANDO que o Edital de Processo Seletivo Simplificado n. 007/2024 teve por 

finalidade a contratação de profissionais para o preenchimento dos cargos de Contador, 

Agente de Fiscalização de Rendas e Tributos e Oficial Administrativo da Secretaria 

Municipal de Finanças (evento 14); havendo, através da Portaria n. 24.990/2024, a 

contratação, por 6 meses, de Kalline Santiago Caetano para ocupar o cargo de Agente de 

Fiscalização de Rendas e Tributos (evento 15); 

 

CONSIDERANDO, por sua vez, que se extrai do Portal da Prefeitura de Ibiraçu 

(https://www.ibiracu.es.gov.br/processos-seletivos), em pesquisa efetuada em 20/10/2025, 

que se encontram com inscrições abertas os processos seletivos abaixo destacados: 

 

https://www.ibiracu.es.gov.br/processos-seletivos
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CONSIDERANDO que, em pesquisa ao Portal da Transparência de Ibiraçu, referente ao 

mês de setembro/2025 (https://ibiracu-

es.portaltp.com.br/consultas/pessoal/servidores.aspx), é possível verificar a existência de 

566 de servidores na Prefeitura de Ibiraçu, dentre os quais 278 são contratados, 67 

comissionados, 205 estatutários, 7 eleitos e 9 estagiários, bem como 188 servidores no 

Fundo Municipal de Saúde, dentre os quais 112 são contratados, 19 comissionados, 52  

estatutários e 5 estagiários; 

 

CONSIDERANDO, ademais, consoante dados extraídos do referido portal, no mês de 

setembro/2025 a Secretaria Municipal de Finanças era composta por 15 servidores, sendo 8 

comissionados (1 Secretário Municipal, 2 Gerentes, 2 Assessor Especial de Nível II e 3 

Assessores Especial de Nível III), 4 contratados (2 contadores, 1 agente de fiscalização de 

rendas e tributos e 1 oficial administrativo), 1 estagiário (1 estagiário de nível superior) e 2 

estatutários (1 contador e 1 auxiliar de serviço multifuncional); 

 

CONSIDERANDO que expedidos ofícios ao Prefeito de Ibiraçu para manifestar quanto aos 

apontamentos elencados na Peça Inicial 00950/2025-1, fornecendo as documentações 

pertinentes, bem como em relação à legalidade dos processos seletivos deflagrados e do 

excessivo número de servidores contratados pelo Município de Ibiraçu, notadamente no que 

concerne às contratações dos servidores Graciele dos Santos Silva de Almeida, Bruno 

Roberto Monteiro Moreno e Fernanda Paulo, respectivamente, nos cargos de Agente de 

Fiscalização de Rendas e Tributos, Contador e Oficial Administrativo (eventos 19 e 25), não 

se obteve qualquer resposta (evento 23 e 29); 

 

CONSIDERANDO que as administrações tributárias dos municípios, exercidas por 

servidores de carreiras específicas, são atividades essenciais ao funcionamento do Estado 

(artigo37, inciso XXII, da CF/1988); 

 

CONSIDERANDO, por outro lado, o silêncio do Prefeito de Ibiraçu em relação aos fatos 

noticiados, que ultrapassou sem resposta os prazos estipulados por este parquet nos 

Ofícios ns. 02284/2025-3 e 02676/2025-1; 

 

CONSIDERANDO que o Ministério Público, de posse de informações previstas nos artigos 

6º e 7º da Lei n. 7.347/1985 que possam autorizar a tutela dos interesses ou direitos 

mencionados no artigo 1° da Resolução n. 23/2007 CNMP, poderá complementá-las antes 
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de instaurar o inquérito civil, visando apurar elementos para identificação dos investigados 

ou do objeto, instaurando procedimento preparatório (art. 2°, § 4º, da Resolução n. 23/2007 

CNMP); 

 

CONSIDERANDO que “o procedimento preparatório deverá ser autuado com numeração 

sequencial à do inquérito civil e registrado em sistema próprio, mantendo-se a numeração 

quando de eventual conversão” (art. 2º, § 5°, da Resolução n. 23/2007 do CNMP);  

 

RESOLVE: 

 

Com espeque no art. 2º, § 4°, da Resolução n. 23/2007 do CNMP, aplicado 

subsidiariamente, instaurar  

 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 

 

para apurar a legalidade dos processos seletivos deflagrados e do excessivo número de 

servidores contratados pelo Município de Ibiraçu, notadamente no que concerne às 

contratações dos servidores para compor a Secretaria Municipal de Finanças. 

 

DETERMINO as diligências necessárias e adoção das seguintes providências: 

 

1– Registre-se a Portaria n. 044/2025 - MPC;  

 

2 – Reitere-se, mais uma vez, o Ofício n. 02284/2025-3 ao Prefeito de Ibiraçu, 

encaminhando-se cópia da Peça Inicial 00950/2025-1, para que se manifeste no prazo de 

15 (quinze) dias, quanto aos apontamentos nela elencados, fornecendo as documentações 

pertinentes, bem como em relação à legalidade dos processos seletivos deflagrados e do 

excessivo número de servidores contratados pelo Município de Ibiraçu, notadamente no que 

concerne às contratações dos servidores Graciele dos Santos Silva de Almeida, Fernanda 

Paulo, Bruno Roberto Monteiro Moreno e João Batista da Penha Loureiro, respectivamente, 

nos cargos de Agente de Fiscalização de Rendas e Tributos, Oficial Administrativo e 

Contador; e 

 

3 – Após, façam os autos conclusos ao gabinete da 2ª Procuradoria de Contas. 

 

Vitória, 23 de outubro de 2025. 
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LUCIANO VIEIRA 

PROCURADOR DE CONTAS 
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